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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N'0026399360

:ERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta no 008/20 I 8-PGE/SEF AZ, não consta. nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, jrmto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via intemet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou
www-pge.mt.gov.br.

Certidao válida até: 0411012019.

Fornecimento gratuito

Número de Autenticação: 2ALTL9K22M7 AB27B

FiNAIidAdE: CERTIDÃO CONJTJNTA f E PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO/
Data da emissão: 05l09l20l9 Hora da ernissão: 07t14:.48

Nome/denominação do sujeito passivo: ElVllLY KÂLlNl{E SE SOUZA VIEIRÂ - ME
CNPJ: 27,t20.425l0001-01


